
Proc. Leg. nº 1600/2025

CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO

MOÇÃO Nº 148/2025

Página 1 de 2

Rua Ângelo Antônio Schiavinato, nº 59 - Residencial São Luiz - CEP 13270-470 - Valinhos-SP

(19) 3829-5355 - www.camaravalinhos.sp.gov.br - legislativo@camaravalinhos.sp.gov.br

Moção de Repúdio ao Ato de Violência 
Contra a Professora Célia Regina, em 
Salvador – BA
 

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

O vereador José Osvaldo Cavalcante Beloni (KIKO BELONI), nos 
termos regimentais e após aprovação em Plenário, apresenta a presente MOÇÃO DE 
REPÚDIO ao covarde ato de violência sofrido pela professora Célia Regina, de 65 
anos, brutalmente agredida por familiares de um aluno após cobrar a entrega de um 
exercício escolar, em uma escola municipal no bairro do Resgate, em Salvador (BA).

O caso, amplamente noticiado, causa indignação e profunda tristeza. 
Uma educadora, com décadas de dedicação ao ensino, foi agredida de forma violenta 
dentro do ambiente escolar — local que deveria ser de respeito, acolhimento e 
construção do saber.

Infelizmente, situações como essa revelam o cenário alarmante de 
violência contra professores no Brasil. É inadmissível que profissionais da educação 
estejam expostos a esse tipo de agressão ao exercerem sua função. É preciso que os 
poderes públicos, em todas as esferas, adotem medidas urgentes para garantir a 
segurança, valorização e dignidade desses profissionais.

Esta Moção busca não apenas manifestar solidariedade à professora 
Célia Regina e a todos os educadores brasileiros, como também reforçar a 
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necessidade de políticas públicas que previnam a violência escolar e promovam o 
respeito ao magistério.

Solicita-se o envio desta Moção:

 À Câmara Municipal de Salvador – BA;
 À Secretaria Municipal de Educação de Salvador;
 Ao Ministério da Educação;
 Ao Sindicato dos Professores da Bahia (SINPRO-BA);
 Aos veículos de imprensa responsáveis pela cobertura do caso.

                              

Valinhos, 24 de março de 2025.

AUTORIA: KIKO BELONI
Vereador
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